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---------------------------ACTA 8/2016------------- ------------- 

---------Da Reunião Ordinária de 21 de Março de 201 6------------ 

-----Aos vinte e um dias do mês de Março do ano de dois mil e 

dezasseis, nesta cidade de Almeirim, na sala de reu niões da 

Câmara Municipal de Almeirim, encontrando-se presen te a 

Assistente Técnica, Teresa Isabel de Matos Alexandr e, 

compareceram para a reunião de hoje, os membros da Câmara 

Municipal deste Concelho, os Senhores:------------- -------------

-----Presidente, Pedro Miguel César Ribeiro, e Vere adores  Maria 

Emilia Castelo Arsénio Botas Moreira, Joaquim Franc isco Leonor 

Sampaio, Eurico Manuel Lopes Henriques, Manuel Seba stião Duarte 

Lopes e Sónia Isabel Campos da Silva Colaço.------- -------------

-----Sendo quinze horas assumiu a presidência o Sen hor 

Presidente da Câmara, após a que os restantes autar cas tomaram 

os seus lugares, tendo aquele declarado aberta a re união.------- 

-----O Senhor Vice Presidente tomou a Ordem de Trab alhos às 

quinze e trinta, hora a que chegou à reunião, por m otivos de 

trabalho. Assim, todas as deliberações tomadas até ao ponto 

dezanove, não contam a sua votação.---------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------   

--------------------------------------------------- -------------

------------------- PERIODO DA ORDEM DO DIA----------------------

----- ACTAS - Tendo sido distribuídas antecipadamente as actas 

dos dias vinte e cinco de Janeiro e um e vinte e no ve de 

Fevereiro de 2016, foram aprovadas as de vinte e ci nco de 

Janeiro e vinte e nove de Fevereiro. -------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- INFORMAÇÃO SOBRE PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES PARA 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO DE DEFERIMENTO NA ARQUITECTURA E NA 

GLOBALIDADE E DE INDEFERIMENTO---------- ------------------------

-----“Considerando a delegação de competências da C âmara 

Municipal no Presidente da Câmara aprovada em reuni ão de Câmara 

de 22 de Outubro de 2013, nos termos do RJUE, infor ma-se a Exmª 
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Câmara, para efeitos de ratificação, dos Despachos emitidos:----

-----DEFERIMENTO NA ARQUITECTURA – Auto Reparadora Francisco & 

Costa, Ldª, processo número treze de dois mil e dez asseis;------

-----DEFERIMENTO NA GLOBALIDADE – António Augusto S ilva, 

processo trinta e sete; J-Star, Unipessoal, Ldª, pr ocesso número 

quarenta e três; Maria Leonor Casimiro Figueiredo C unha, 

processo quarenta e cinco; Rui Pedro Fortunato Silv a, processo 

número sessenta; Paulo Alexandre Caniço Lopes, proc esso sessenta 

e cinco, todos de dois mil e quinze; Maria Florênci o Flauzino 

Apolinário, processo número quatro e Carlos Manuel Duarte 

Felício Reguinga, processo número dezasseis, ambos de dois mil e 

dezasseis.----------------------------------------- -------------

-----INDEFERIMENTO – Vírgilo Maria Sousa, processo número trinta 

e seis, de dois mil e quinze; NRB – Soluções em Irr igação, Ldª, 

processo número três de dois mil e dezasseis.------ ------------- 

-----Deliberado ratificar.------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- INFORMAÇÃO SOBRE DESPACHO CONCEDENDO TOLERÂNCIA DE PONTO 

AOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS NO DIA 24 DE MARÇO – QU INTA FEIRA 

SANTA--------------------------------------------------- --------

-----Despacho número doze do Senhor Presidente, dat ado de 10 de 

Março 2016:---------------------------------------- -------------

-----“Considerando a tradição existente no sentido da concessão 

de tolerância de ponto nos serviços públicos na épo ca da Páscoa, 

pela relevância que a mesma assume enquanto momento  de reunião 

familiar;------------------------------------------ -------------

-----Determino:------------------------------------ -------------

-----No uso da competência que me é conferida na al ínea a) do 

número 2 do artigo 35º da Lei número 75/2013, de 12  de Setembro, 

concessão de tolerância de ponto do dia 24 de Março  de 2016, a 

todos os trabalhadores da Câmara Municipal.-------- -------------

-----No caso de existir algum serviço que exija uma  contínua 

disponibilidade dos respectivos trabalhadores, este s poderão 

gozar a tolerância em data a acordar com as respect ivas 
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chefias.”------------------------------------------ -------------

-----Deliberado ratificar.------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E RETIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE 

PINTURA DE JOÃO VITOR COSTA, DELIBERADA EM REUNIÃO DE EXECUTIVO 

DE 29 DE FEVEREIRO 2016 -----------------------------------------

------Proposta do Senhor Presidente:--------------- -------------

-----“Considerando que:---------------------------- -------------

-----Na reunião de 29 de Fevereiro de 2016, sob a P roposta 

nº52/2016-PR, foi deliberada a aquisição de uma pin tura do 

pintor almeirinense João Vitor Costa, obra essa - “ Ciclistas”, 

óleo s/ tela rústica c/ 140x66,5cm, ano 1986 - que é propriedade 

da família do Gonçalo Neves, um jovem - vítima de g rave acidente 

de viação, conhecido como “Tofu”, que para se poder  manter numa 

clínica especializada, onde lentamente tem feito al guma 

recuperação, tem tido despesas elevadas.----------- -------------

-----Constava da referida proposta que “O referido quadro veio à 

posse da família por compra, pelo valor de 2.000,00  euros, valor 

esse que proponho agora para aquisição, ficando a o bra no 

património do Município”.-------------------------- -------------

-----Por lapso, não foi considerado que àquele valo r acrescia o 

respetivo IVA,------------------------------------- -------------

-----Pelo exposto, conjugando as alíneas g) e h) do  nº 2 do 

artigo 23º do anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de Se tembro, com 

posteriores alterações, com o artigo 128º do Código  de Contratos 

Públicos, proponho ao Executivo a retificação da pr oposta supra 

indicado, no sentido da aquisição de uma pintura do  pintor 

almeirinense João Vitor Costa, obra essa - “Ciclist as”, óleo s/ 

tela rústica c/ 140x66,5cm, ano 1986 - que é propri edade da 

família do Gonçalo Neves, ser pelo valor de 2.000 e uros, 

acrescido de Iva.---------------------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do nº 3 do 

artigo 57º do anexo I à lei 75/2013, de 12 de Setem bro, na atual 
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redação.”------------------------------------------ -------------

-----Deliberado por unanimidade e minuta retificar a proposta do 

dia 29 de Fevereiro de 2016.----------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO À 

CONFRARIA GASTRONÓMICA DE ALMEIRIM------------------------------

-----Proposta do Senhor Presidente:---------------- -------------

-----“Considerando que, por ocasião da realização d a Gala do 

Jornal “O Mirante”, que teve lugar no Cine Teatro d e Almeirim, a 

qual envolveu cerca de 200 convidados, das mais div ersas áreas e 

locais, a Confraria Gastronómica de Almeirim serviu  um Cocktail, 

do qual constava Sopa da Pedra, Enchidos, Pão regio nal -

Caralhotas, sendo que o mesmo se traduziu numa form a de divulgar 

as tradições gastronómicas de Almeirim, proponho ao  executivo 

que, ao abrigo do disposto nas alíneas e) do nº 2 d o artigo 23º 

conjugada com a alínea u) do nº1 do artigo 33º, amb as do anexo I 

à Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, na sua atual r edação, 

delibere a atribuição de um subsídio no valor de 68 0 euros à 

Confraria Gastronómica de Almeirim.---------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do nº 3 do 

artigo 57º do anexo I à lei 75/2013, de 12 de Setem bro, na atual 

redação.”------------------------------------------ -------------

-----Acompanha a proposta o pedido da Confraria e a  respectiva 

informação de cabimento.--------------------------- -------------

-----Proposta aprovada por maioria e minuta, com os  votos a 

favor do PS e Coligação Amar a Terra e a abstenção da CDU.------

-----A Senhora Vereadora Sónia Colaço, absteve-se j ustificando 

que não duvidando da importância da gala e não colo cando nada em 

causa, é de opinião que o jornal é que deveria arti cular o 

beberete e tudo mais, ao que o Senhor Presidente di sse que sendo 

estes eventos realizados a horas que não são oferec idos 

jantares, é simpático por parte da Autarquia oferec er o 

beberete.------------------------------------------ -------------
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----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO PROJECTO DE ALTERAÇÃO AO 

REGULAMENTO MUNICIPAL DA URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO, PARA QUE SEJA 

OBJECTO DE APRECIAÇÃO PÚBLICA-----------------------------------

-----Proposta presente pelo Senhor Presidente:----- -------------

-----“O regime da alteração do RJUE, introduzido pe lo Decreto-

Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, foi acolhido pelo Regulamento 

Municipal da Urbanização e da Edificação - RMUE -, elaborado nos 

termos do artigo 3.º do RJUE, e publicado no Diário  da República 

2ª série, n.º 15, de 20 de Janeiro de 2012, por Reg ulamento n.º 

18/2012 no qual se estabeleciam e definiam as matér ias que 

aquele regime legal remetia para regulamento munici pal, 

estabelecendo os princípios aplicáveis à urbanizaçã o e 

edificação e bem assim as regras aplicáveis às cedê ncias e 

compensações.-------------------------------------- -------------

-----Entretanto, em 7 de Janeiro de 2015, entrou em  vigor o 

Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de Setembro, o qual,  visando a 

simplificação de processos, a aproximação ao cidadã o e às 

empresas, a redução de custos administrativos, o re forço da 

responsabilização dos intervenientes nas operações urbanísticas 

e das medidas de tutela da legalidade urbanística, veio 

introduzir significativas alterações ao Decreto-Lei  n.º 555/99, 

de 16 de Dezembro, em particular em alguns aspetos do 

procedimento de controlo prévio das operações urban ísticas.-----

-----Tendo em conta a extensão e importância das al terações a 

introduzir afigura-se como necessário atualizar o R MUE em vigor 

no Município, face à nova redação do RJUE, optando- se pela 

elaboração de um novo projeto de regulamento.------ -------------

-----Pelo exposto, em conformidade com o disposto n a alínea g) 

do n.º 1 do artigo 25º e na alínea k) do n.º 1, do artigo 33º do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, alter ada pela lei 

25/2015, de 30 de Março, conjugado com o disposto n o artigo 99º 

e seguintes do Código de Procedimento Administrativ o em vigor, 

proponho a aprovação do Projeto de “Regulamento Mun icipal da 

Urbanização e Edificação”, para que se proceda ao p eríodo de 

consulta pública e posteriormente seja enviado à As sembleia 
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Municipal.----------------------------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do nº 3 do 

artigo 57º do anexo I à lei 75/2013, de 12 de Setem bro, na atual 

redação.”------------------------------------------ -------------

-----O Senhor Presidente informou da existência de um grupo de 

trabalho a fazer um estudo em relação a este assunt o, e tudo o 

que possa ser elaborado em comum será. No entanto, há pontos que 

podem diferir de câmara para câmara.--------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----A Senhora Vereadora Sónia Colaço justificou a sua abstenção 

pelo facto de não ter tido tempo suficiente para es tudar a 

questão, no entanto e como o assunto está em inquér ito público, 

fará as observações que achar por convenientes.---- -------------

-----Posta a proposta a votação, foi a mesma aprova da por 

maioria e minuta, com os votos a favor do PS e Coli gação Amar a 

Terra e a abstenção da CDU.------------------------ -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO 

VINCULATIVO FAVORÁVEL À AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS – EX ECUÇÃO DE 

CARTOGRAFIA NUMÉRICA VETORIAL E ORTOFOTOMAPAS À ESCALA DE 1.2000 

HOMOLOGADA.---------------------------------------- -------------

----- Proposta do Senhor Presidente:--------------------- --------

-----“Conjugando o estipulado na alínea dd) nº 1 do  artigo 33º 

do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Setembro, com po steriores 

alterações, com o previsto nos números 5 e 12 do ar tigo 75º da 

Lei 82-B/2014, de 31 de Dezembro (LOE 2015) conjuga do com a Lei 

159-E/2015, de 30 de Dezembro e Lei 159-A/2015, de 30 de 

Dezembro, proponho ao executivo que emita parecer p révio 

vinculativo favorável à aquisição dos serviços: “Ex ecução de 

Cartografia Numérica Vetorial e Ortofotomapas à Esc ala 1:2000 

homologada”.--------------------------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do nº 3 do 
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artigo 57º do anexo I à lei 75/2013, de 12 de Setem bro, com 

posteriores alterações.”--------------------------- -------------

-----A proposta está devidamente documentada.------ -------------

-----O Senhor Presidente esclareceu que por causa d o PDM é 

obrigatoriamente necessária cartografia actualizada  e 

ortofotomapas, o que é bastante dispendiosa com o i nconveniente 

de ter só dois anos de validade, logo é para pôr a concurso.----

--------------------------------------------------- -------------

-----A Vereadora Sónia Colaço reafirmou o facto de ser um 

trabalho muito caro.------------------------------- -------------

-----Posta a proposta a votação, foi a mesma aprova da por 

unanimidade e minuta.------------------------------ -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO 

VINCULATIVO FAVORÁVEL À AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS – EL ABORAÇÃO DE 

PROJECTO PARA CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA NA ESTRADA VALE BARROCAS, 

LIGAÇÃO DE ALMEIRIM A FAZENDAS DE ALMEIRIM ----------------------

-----Proposta do Senhor Presidente:---------------- -------------

-----“Conjugando o estipulado na alínea dd) nº 1 do  artigo 33º 

do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Setembro, com po steriores 

alterações, com o previsto nos números 5 e 12 do ar tigo 75º da 

Lei 82-B/2014, de 31 de Dezembro (LOE 2015) conjuga do com a Lei 

159-E/2015, de 30 de Dezembro e Lei 159-A/2015, de 30 de 

Dezembro, proponho ao executivo que emita parecer p révio 

vinculativo favorável à aquisição dos serviços: “El aboração de 

projeto para construção de ciclovia na Estrada de V ale Barrocas, 

ligação de Almeirim a Fazendas de Almeirim”.------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à lei 75/2013, de 12 de Se tembro, com 

posteriores alterações.”--------------------------- -------------

-----A proposta encontra-se devidamente documentada .------------

-----O Senhor Presidente informou que aquela estrad a tem as 

bermas muito degradadas, sendo que é cada vez mais uma estrada 
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urbana, além de que os pluviais também se encontram  em estado 

muito danificado. Assim, pensa ser possível através  da questão 

da mobilidade conseguir-se ter uma estrada mais seg ura.---------

-----À questão colocada pelo Senhor Vereador Manuel  Sebastião 

sobre se a estrada irá alargar o Presidente respond eu que se 

deve estudar a questão técnica mais adequada, mesmo  com a 

colocação de ciclovias dos dois lados.------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----A Senhora Vereadora da CDU deixou uma nota em relação ao 

assunto, dizendo que mesmo não sendo um assunto fác il, haverão 

com certeza muitas soluções, no entanto em relação à ciclovia 

chamou a atenção para o facto de esta se situar num  só lado, ter 

em atenção a estrada.------------------------------ -------------

-----Proposta aprovada por unanimidade e minuta.--- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO PROJECTO DE REGULAMENTO DE OBRAS 

E TRABALHOS NO ESPAÇO PÚBLICO RELATIVOS A CONSTRUÇÃO, 

INSTALAÇÃO, USO E CONSERVAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS NO MUNICIPIO DE 

ALMEIRIM, PARA QUE SEJA OBJECTO DE APRECIAÇÃO PÚBLI CA-----------

-----Proposta presente pelo Senhor Presidente:----- -------------

-----“A instalação de infraestruturas de utilidades  públicas em 

espaços do domínio público e privado municipal tem conhecido um 

considerável incremento nos últimos anos, motivado em especial 

pelo aumento da acessibilidade às redes de comunica ções 

eletrónicas. Este incremento leva a que seja cada v ez mais 

frequente a realização de trabalhos no espaço públi co com vista, 

não só à instalação dessas redes, como às operações  relacionadas 

com a sua manutenção e reparação.------------------ -------------

-----O legislador procurou acompanhar esta evolução  com a 

aprovação da Lei n.º 5/2004, de 10 de Fevereiro (Le i das 

Comunicações Eletrónicas), na atual redação, do Dec reto-Lei 

número 11/2003, de 18 de Janeiro (regime de instala ção e suporte 

de infraestruturas das estações de rádio comunicaçõ es), e do 

Decreto-Lei n.º 123/2009, de 21 de Maio (regime de construção de 
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infraestruturas aptas ao alojamento de redes de com unicação 

eletrónicas), na atual redação.-------------------- -------------

-----Torna-se, por isso, necessário que o Município  de Almeirim, 

no quadro das atribuições que lhe estão cometidas p or lei, 

discipline a utilização dos domínios público e priv ado 

municipais, em especial do solo e subsolo, com vist a à 

instalação de infraestruturas. Pretende-se com este  regulamento, 

não só corresponder ao tratamento legislativo de qu e têm sido 

objeto as comunicações eletrónicas, como também dar  resposta aos 

problemas semelhantes que surgem na instalação de t odo o tipo de 

infraestruturas técnicas.-------------------------- -------------

-----Pelo exposto, em conformidade com o disposto n a alínea g) 

do número 1 do artigo 25º e na alínea k) do número 1, do artigo 

33º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro , alterada 

pela lei 25/2015, de 30 de Março, conjugado com o d isposto no 

artigo 99º e seguintes do Código de Procedimento Ad ministrativo 

em vigor, proponho a aprovação do Projeto de “Regul amento de 

obras e trabalhos no espaço público relativos à con strução, 

instalação, uso e conservação de infraestruturas no  Município de 

Almeirim”, para que se proceda ao período de consul ta pública e 

posteriormente seja enviado à Assembleia Municipal. -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à lei 75/2013, de 12 de Se tembro, na 

atual redação.”------------------------------------ -------------

-----Acompanha a proposta a minuta do projecto de r egulamento e 

posta a votação, foi a mesma aprovada por unanimida de e minuta.-

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO 

VINCULATIVO FAVORÁVEL À AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS: EST UDO PARA A 

PROMOÇÃO DE UTILIZAÇÃO DA BICICLETA ENQUANTO MEIO DE TRANSPORTE 

QUOTIDIANO NA CIDADE DE ALMEIRIM------------------- -------------

-----Proposta do Senhor Presidente do seguinte teor :------------

-----“Conjugando o estipulado na alínea dd) número 1 do artigo 
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33º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Setembro, co m posteriores 

alterações, com o previsto nos números 5 e 12 do ar tigo 75º da 

Lei 82-B/2014, de 31 de dezembro (LOE 2015) conjuga do com a Lei 

159-E/2015, de 30 de Dezembro e Lei 159-A/2015, de 30 de 

Dezembro, proponho ao executivo que emita parecer p révio 

vinculativo favorável à aquisição dos serviços: “Es tudo para a 

promoção de utilização da bicicleta enquanto meio d e transporte 

quotidiano na cidade de Almeirim”.----------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do nº 3 do 

artigo 57º do anexo I à lei 75/2013, de 12 de Setem bro, com 

posteriores alterações.”--------------------------- -------------

-----O Senhor Presidente disse haverem fundos para reabilitação 

a nível social, reabilitação e para mobilidade/cicl ovias. Já 

foram emitidos pareceres pelo IMT, a Lezíria aprese ntou 

projectos para ciclovias de ligação entre Município s.-----------

-----A Vereadora da CDU referiu que a proposta é de masiado vaga, 

pois só agora com a explicação percebeu a finalidad e da 

proposta. Questionou se a Câmara tem técnicos para elaborar o 

estudo, e frisou o facto do uso das bicicletas ter aumentado.---

-----O Senhor Presidente informou que o estudo tem de ser 

elaborado por técnicos que não sejam da Câmara.---- -------------

-----A proposta foi aprovada por unanimidade e minu ta.----------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO AO CLUBE 

DE FUTEBOL DE BENFICA DO RIBATEJO------------------ -------------

-----Proposta do Senhor Vice Presidente, apresentad a pelo 

Presidente:---------------------------------------- -------------

-----“Tendo em conta que os Municípios dispõem de a tribuições na 

área dos Tempos Livres e Desporto, conforme alínea f) do nº2 do 

artigo 23º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de Sete mbro, com 

posteriores alterações, proponho ao executivo camar ário que 

delibere, conforme estipulado na alínea u) do n.º1 do artigo 33º 

do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, alter ada pela Lei 
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25/2015 de 30 de Março, conjugado com a alínea d) d o nº2 do 

artigo 5º do Regulamento Municipal de Apoio ao Desp orto, a 

atribuição de um subsídio no valor de 121,60 euros ao Clube de 

Futebol de Benfica do Ribatejo para apoio nas despe sas com as 

inscrições.---------------------------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro.”-----

-----A proposta encontra-se devidamente documentada  e 

cabimentada, e posta a votação, foi a mesma aprovad a por maioria 

com os votos a favor do PS e Coligação Amar a Terra  e a 

abstenção da CDU a atribuição do valor de 121,60 eu ros.---------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO À 

ASSOCIAÇÃO VINTE QUILÓMETROS DE ALMEIRIM – SECÇÃO DE PETANCA----

-----Proposta apresentada pelo Senhor Presidente:-- -------------

-----“Tendo em conta que os Municípios dispõem de a tribuições na 

área dos Tempos Livres e Desporto, conforme alínea f) do nº2 do 

artigo 23º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de Sete mbro, com 

posteriores alterações, proponho ao executivo que, nos termos da 

alínea u) do nº1 do artigo 33º, do artigo 23º do An exo I da Lei 

75/2013, de 12 de Setembro, com posteriores alteraç ões, 

conjugado com o disposto na alínea d) do nº 2 do ar tigo 5º do 

Regulamento Municipal de Apoio ao Desporto, a atrib uição de um 

subsídio no valor de 178,08 euros à Associação Vint e Quilómetros 

de Almeirim - Secção de Petanca, para apoio a inscr ições.-------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro.”-----

-----A proposta encontra-se devidamente documentada  e 

cabimentada.--------------------------------------- -------------

-----Para esta votação ausentou-se o Senhor Preside nte, que se 

encontra legalmente impedido de votar. Posto a vota ção, foi por 

maioria e minuta, com os votos favoráveis do PS e C oligação Amar 
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a Terra e a abstenção da CDU, a atribuição de um su bsídio no 

montante de 178,08 euros.-------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO AO CLUBE 

JUVENIL DA RAPOSA---------------------------------- -------------

-----Proposta apresentada pelo Senhor Presidente:-- -------------

-----“Tendo em conta que os Municípios dispõem de a tribuições na 

área dos Tempos Livres e Desporto, conforme alínea f) do número 

2 do artigo 23º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de  Setembro, 

com posteriores alterações, proponho ao executivo c amarário que 

delibere, conforme estipulado na alínea u) do númer o 1 do artigo 

33º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, n a sua atual 

redação, conjugado com a alínea d) do número 2 do a rtigo 5º do 

Regulamento Municipal de Apoio ao Desporto, a atrib uição de um 

subsídio no valor de 302,40 euros ao Clube Aventura  Juvenil da 

Raposa para apoio nas despesas com as inscrições.-- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro.”-----

-----A proposta está devidamente documentada e cabi mentada.-----

-----Posta a votação a proposta de atribuição de 30 2,40 euros, 

foi esta aprovada por maioria e minuta com os votos  a favor do 

PS e Coligação Amar a Terra e a abstenção da CDU.-- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO AO 

FUTALMEIRIM PARA APOIO A DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE VIATURA------

-----Proposta apresentada pelo Senhor Presidente:-- -------------

-----“Tendo em conta que os Municípios dispõem de a tribuições na 

área dos Tempos Livres e Desporto, conforme alínea f) do número 

2 do artigo 23º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de  Setembro, 

com posteriores alterações, proponho ao executivo c amarário que 

delibere, conforme estipulado na alínea u) do númer o 1 do artigo 

33º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, a lterada pela 
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Lei 25/2015 de 30 de Março, conjugado com número 2. 3 do artigo 

5º do Regulamento Municipal de Apoio ao Desporto, a  atribuição 

de um subsídio no valor de 2.300,00 euros ao Futalm eirim para 

apoio nas despesas com a aquisição de viatura.----- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro.”-----

-----A proposta está devidamente documentada.------ -------------

-----Proposta aprovada por unanimidade e minuta.--- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DE UM SUBSIDIO AO 

CLUBE DOS AMADORES DE PESCA DO RIBATEJO------------ -------------

-----Proposta apresentada pelo Senhor Presidente:-- -------------

-----“Tendo em conta que os Municípios dispõem de a tribuições na 

área dos Tempos Livres e Desporto, conforme alínea f) do nº 2 do 

artigo 23º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de Sete mbro, com 

posteriores alterações, proponho ao executivo que, nos termos da 

alínea u) do nº1 do artigo 33º, do artigo 23º do An exo I da Lei 

75/2013, de 12 de Setembro, com posteriores alteraç ões, 

conjugado com o disposto na alínea b) do nº 2 do ar tigo 5º do 

Regulamento Municipal de Apoio ao Desporto, a atrib uição de um 

subsídio no valor de 500,00 euros ao Clube dos Amad ores de Pesca 

do Ribatejo, para apoio a obras.------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro.”-----

-----Proposta aprovada por unanimidade e minuta, se ndo que a 

proposta se encontra devidamente documentada.------ -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO DE MEDALHA DE MÉRITO 

DESPORTIVO – GRAU OURO, A FREDERICO MIGUEL BORGA DAS NEVES------

-----Proposta apresentada pelo Senhor Presidente:-- -------------

-----“Considerando, o grande feito alcançado pelo c idadão 
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Almeirinense, Frederico Miguel Borga das Neves, com  a conquista 

do Campeonato da Europa de Hóquei em Patins – Sub17  que se 

realizou na localidade do Luso – Mealhada (Portugal ), 

reconhecendo o Município a grande importância que e sta conquista 

tem para o Concelho, conforme consta dos documentos  em anexo,---

-----e, tendo em conta que, os Municípios dispõem d e atribuições 

na área dos Tempos Livres e Desporto, conforme alín ea f) do nº2 

do artigo 23º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de S etembro, com 

posteriores alterações, conjugado com o disposto no s artigos 1º, 

2º, 16º e ss do Regulamento da Medalha Municipal do  Concelho de 

Almeirim, proponho que lhe seja atribuída a “Medalh a de Mérito 

Desportivo” de grau Ouro, que se destina a galardoa r pessoas 

singulares ou coletivas, que hajam dignificado, mer cê da sua  

atuação, o nome do concelho.----------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do nº 3 do 

artigo 57º do anexo I à lei 75/2013, de 12 de Setem bro, na atual 

redação.”------------------------------------------ -------------

-----Esta proposta foi aprovada por unanimidade, mi nuta e por 

escrutínio secreto.-------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO AO 

FUTALMEIRIM PARA APOIO A DESPESAS COM INSCRIÇÕES--- -------------

-----Proposta presente pelo Senhor Presidente:----- -------------

-----“Tendo em conta que os Municípios dispõem de a tribuições na 

área dos Tempos Livres e Desporto, conforme alínea f) do número 

2 do artigo 23º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de  Setembro, 

com posteriores alterações, proponho ao executivo c amarário que 

delibere, conforme estipulado na alínea u) do númer o 1 do artigo 

33º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, n a sua atual 

redação, conjugado com a alínea d) do nº2 do artigo  5º do 

Regulamento Municipal de Apoio ao Desporto, a atrib uição de um 

subsídio no valor de 587 euros ao Futalmeirim para apoio nas 

despesas com inscrições.--------------------------- -------------
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-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro.”-----

-----A proposta está devidamente documentada, e pos ta a votação 

a proposta de atribuição de um subsidio, no montant e de 587 

euros, foi a mesma aprovada por maioria e minuta, c om os votos a 

favor do PS e Coligação Amar a Terra e a abstenção de CDU.------

--------------------------------------------------- -------------

-----Às quinze horas e trinta minutos entrou o Senh or Vice 

Presidente.---------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO AO ATLETA 

BRUNO LEITÃO--------------------------------------- -------------

-----Proposta apresentada pelo Senhor Vice Presiden te:----------

-----“Tendo em conta que os Municípios dispõem de a tribuições na 

área dos Tempos Livres e Desporto, conforme alínea f) do número 

2 do artigo 23º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de  Setembro, 

com posteriores alterações, proponho ao executivo q ue, nos 

termos da alínea u) do número 1 do artigo 33º, do a rtigo 23º do 

Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, com post eriores 

alterações, conjugado com o disposto no número 2.3 do artigo 5º 

do Regulamento Municipal de Apoio ao Desporto, a at ribuição de 

um subsídio no valor de 200,00 euros ao Atleta Brun o Leitão, 

para participação no “Trisome Games (Atletismo e Té nis de Mesa) 

SU-DS, Florença, Itália.--------------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro.------

-----Posta a proposta a votação, foi a mesma aprova da por 

unanimidade e minuta.------------------------------ -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----O Senhor Presidente chamou à sala de reuniões o Senhor Rui 

Figueiredo, representante da Confraria Gastronómica  de Almeirim, 

por sugestão dos Senhores Vereadores para focar ass untos 
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relacionados com a realização do próximo Festival d a Sopa da 

Pedra.--------------------------------------------- -------------

-----O Vereador da Coligação Amar a Terra disse que  o Festival 

da Sopa da Pedra de 2015 ficou muito aquém das expe ctativas, e 

na sua opinião é necessário fazer melhor e motivar os 

empresários para uma participação mais activa. Sabe  que é 

difícil, mas há que tentar fazer melhor.----------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----Foi referido pelo Senhor Rui Figueiredo que o ano passado 

houve a representação da Adega de Almeirim, Gouxa e  Encherim, e 

que este ano irão ser convidadas a três adegas, alé m da Senhora 

Conceição Russo e o Senhor Colaço e ainda a Senhora  Emilia 

Caldeira, os quais, nos seus produtos obtiveram sel o de 

qualidade. Frisou o facto de haver pouca disponibil idade por 

parte dos empresários para aderirem ao evento, mas que se tenta 

ao máximo garantir a presença dos mesmos. Informou que cerca de 

90% do programa do festival está acertado, no qual constam, para 

este ano, uma série de actividades para as crianças . Falou que, 

já contactada a SIC, não há por parte da mesma disp onibilidade 

para fazer a cobertura, tendo sido encetadas negoci ações com a 

RTP 1. Chamou a atenção para o facto das casas de b anho, que 

além de serem poucas, o ano passado, na noite da “a ll color 

night run”, ficarem em estado lastimável. Em relaçã o ao “Pastel 

de Feijão e “Trouxa da Pedra”, informou que está tu do bem 

encaminhado, no entanto há grande dificuldade em en contrar quem 

esteja disponível para a sua confecção e comerciali zação. Falou 

das novidades que estão a pensar pôr em prática, um a consiste na 

elaboração de frades de gesso, para enviar às escol as para que 

sejam pintados pelos alunos, o que trás alguma envo lvência das 

escolas com o festival, e ainda a realização de um “Pady 

Papper”. Outra inovação será a quermesse alimentar e um “show 

cooking”. Mostrou um mapa, que mostra que o espaço deste ano que 

irá ser mais alargado. Em relação à colocação de di versões, 

esclareceu que é um mês complicado, porque quem alu ga os 

equipamentos, prefere aluga-los a festas de maior d imensão. 
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Chamou a atenção para a zona das tasquinhas, nomead amente o 

local de lavagem e confecção das refeições. Deixou também 

informação de que o dia 29, foi decretado como “Dia  Nacional da 

Gastronomia”, e que se está a pensar organizar algu ns eventos 

relacionados com o tema junto aos restaurantes, por  exemplo uma 

venda de produtos. Informou do convite recebido pel a Confraria 

para demonstração da Sopa da Pedra na Feira do Vinh o, no 

Cartaxo. Por fim, o Senhor Rui Figueiredo disse que  a Confraria 

tem todo o gosto em organizar este festival, mas ch amou a 

atenção e solicitou que possam continuar a contar c om o apoio da 

Câmara--------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----O Senhor Vereador Manuel Sebastião disse ter o  maior dos 

carinhos pela Confraria, no entanto, é de opinião q ue se pode 

fazer muito mais e melhor. Salientou a importância da 

publicidade, que pode ser feita em outdoors nas aut o estradas. 

Disse que seria importante a Câmara convidar a Band a Marcial, 

ranchos Folclóricos e outras associações, que sendo  apoiadas 

pela Câmara Municipal, deveriam colaborar na animaç ão do 

festival, logo a partir do meio da tarde. Disse ain da que no ano 

passado o Festival estava muito “desarrumado”, com os 

expositores uns em cima dos outros, quando havia ta nto espaço. 

Voltou a falar da importância de insistir na colabo ração das 

empresas do Concelho, dada a grande importância do Festival. A 

Câmara está disponível para colaborar e tem todo o interesse que 

se realize uma grandes festa e que dignifique a cid ade.---------

--------------------------------------------------- -------------

-----O Senhor Presidente informou que irá decorrer a “Semana da 

Enguia” em Benfica do Ribatejo, referindo que além de já se 

realizarem alguns, e não querendo de todo fazer con corrência, 

disse que os Foros de Benfica, são conhecidos, como  a terra das 

enguias. Falou da parceria que se irá realizar entr e a Câmara e 

a CVR, para promoção de vinhos, durante 45 dias, na  qual a 

Câmara cederá os funcionários, e a CVR cede todo o tipo de 

material. Sugeriu ao Senhor Rui, uma iniciativa rel acionada com 
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o fabrico do vinho, de modo tradicional. Em relação  à 

publicidade informou que se está a pensar colocá-la  nos pacotes 

de açúcar, que serão distribuídos a nível nacional,  tendo também 

falado na hipótese dos multibancos, por fim disse t er contactado 

com uma empresa, que fornece “bitams”, que não são dispendiosas 

e servirão para durante algum tempo fazerem publici dade aos 

restaurantes, à cidade, ao comércio tradicional, e poderá servir 

também para divulgação dos Festival. Em relação à “ all color 

night run” o Senhor Presidente disse que está a pen sar-se na 

hipótese de se arranjar casas de banho específicas para esta 

situação e que nessa noite também haverá um festiva l de música 

mais jovem, tendo no entanto os cuidados devidos co m o som.-----

-----O Senhor Rui Figueiredo saiu da sala, por o te ma ter 

terminado e ao sair da reunião, entregou ao Senhor Presidente um 

projecto do que pensam fazer este ano.------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO AO 

C.A.D.C.A., PARA COMPARTICIPAR DESPESAS COM A REALI ZAÇÃO DO XVI 

CAMPEONATO NACIONAL DE KARATÉ JSKA----------------- -------------

----- Este ponto foi retirado da Ordem de Trabalhos.----- --------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO PROTOCOLO DE ESTÁGIO A CELEBRAR 

COM O INSTITUTO SUPERIOR DE LINGUAS E ADMINISTRAÇÃO , NO ÂMBITO 

DO CURSO DE APRENDIZAGEM DE TÉCNICO DE INFORMÁTICA DE SISTEMAS--

-----Proposta presente pela Senhora Vereadora Maria  Emilia:-----

-----“Considerando:-------------------------------- -------------

-----A solicitação do Instituto Superior de Línguas  e 

Administração, no âmbito do Curso de Aprendizagem d e Técnico de 

Informática de Sistemas, para a subscrição de um Pr otocolo de 

Acordo de Estágio, visando o acolhimento de um alun o do referido 

curso, cumprindo o horário de trabalho em vigor na instituição;-

-----O referido estágio não acarreta quaisquer enca rgos 
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financeiros para o Município, sendo que o Município  enquanto 

entidade de acolhimento poderá decidir não acolher estagiários 

se considerar não ter as condições reunidas para ta l;-----------

-----Caberá à entidade de acolhimento colocar à dis posição dos 

estagiários os meios humanos, técnicos e o ambiente  de trabalho 

necessários à organização, ao acompanhamento e à av aliação da 

sua formação. O estágio será orientado pelo Dr. Ant ónio Pisco;--

-----Assim, atento que os Municípios dispõem de atr ibuições 

entre outras, na área da educação e da cultura, con forme 

disposto nas alíneas d) e e) do número 2 do artigo 23º e atento 

o disposto na alínea u) do número 1 do artigo 33º, ambos do 

Anexo I da lei 75/2013, de 12 de Setembro, na sua a tual redação, 

proponho ao executivo que aprecie e aprove o Protoc olo a 

celebrar com o ISLA, de acordo com documento que se  anexa.------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro, com 

posteriores alterações.”--------------------------- -------------

-----O anexo consta de minuta do protocolo.-------- -------------

-----Esta proposta foi aprovada por unanimidade e m inuta.-------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE AUXÍLIOS ECONÓMICOS------ --------

-----Proposta apresentada pela Senhora Vereadora Ma ria Emilia:--

-----“Considerando que:---------------------------- -------------

-----O Despacho nº8452-A/2015, de 31 de Julho de 20 15 vem 

sistematizar e atualizar a norma reguladora da ação  social, 

facilitando o acesso aos apoios no âmbito escolar,- -------------

-----O artigo 11º do citado diploma, que dita as no rmas para a 

atribuição dos auxílios económicos, vem no seu nº4 indicar que 

“A reavaliação do escalão de rendimentos para efeit os de 

atribuição do abono de família, nos termos do dispo sto no artigo 

14.º do Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, na versão 

dada pela última redação constante no Decreto -Lei n.º 133/2012, 

de 27 de Junho, pode dar lugar a reposicionamento e m escalão de 
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apoio previsto no presente despacho.”-------------- -------------

-----O nº 6 do artigo 12º sob a epigrafe “ Situaçõe s 

excecionais” vem indicar que : “As alterações previ stas no 

número 4 do artigo 11.º e número 5 do presente arti go, que 

ocorram ao longo do ano letivo, dão direito a todas  as medidas 

de ação social escolar, com exceção da comparticipa ção nos 

encargos com a aquisição de manuais escolares e bol sa de 

mérito.”------------------------------------------- -------------

-----Pelo exposto, procedeu-se à atualização da lis tagem 

existente, na sequência da reavaliação da situação do escalão de 

abono, passando alguns alunos a usufruir do serviço  de 

refeição.------------------------------------------ -------------

-----Atento o regime jurídico estabelecido no Decre to-Lei n.º 

55/2009, de 2 de Março, aplicável à atribuição e ao  

financiamento dos apoios no âmbito da ação social e scolar, 

enquanto modalidade dos apoios e complementos educa tivos 

previstos nos artigos 27.º e seguintes da Lei de Ba ses do 

Sistema Educativo, aprovada pela Lei n.º 46/86, de 14 de 

Outubro, na redação dada pelas Leis n.ºs 115/97 de 19 de 

Setembro, e 49/2005, de 30 de Agosto e ao Despacho nº8452-

A/2015, de 31 de Julho 2015, proponho que seja apro vada a 

referida listagem em anexo.------------------------ -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro, com 

posteriores alterações.”--------------------------- -------------

-----Para esta votação ausentou-se a Senhora Veread ora Sónia 

Colaço.-------------------------------------------- -------------

-----Foi a proposta aprovada por unanimidade dos pr esentes, e 

minuta.-------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA 

COLOCAÇÃO DE ESPLANADA ABERTA, NO ÂMBITO DO PROCESSO 20/15 DO 

BUA------------------------------------------------ -------------
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-----Proposta presente pelo Senhor Vereador Joaquim  Sampaio:----

-----“Considerando:-------------------------------- ------------- 

-----O requerimento apresentado em nome de STRANGE FICTION, LDA, 

para ocupação de espaço público com Esplanada Abert a, pelo 

período de 8 meses, com a área de 24m2, associado a o 

estabelecimento “SILAS CHEF” sito na Rua 5 de Outub ro, nº 27 em 

Almeirim;------------------------------------------ -------------

-----O Destacamento Territorial da GNR deu parecer favorável;---

-----O constante do Processo número 20/15, do Balcã o Único de 

Atendimento;--------------------------------------- -------------

-----Tendo em conta o disposto nos artigos 8º e 18º  do 

Regulamento de Ocupação de Espaço Público em vigor para o 

concelho de Almeirim, proponho ao Executivo que apr ecie e aprove 

o referido pedido, de acordo com a informação const ante em 

documento anexo.----------------------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro.”-----

-----A proposta encontra-se devidamente documentada .------------

-----Foi aprovado por unanimidade e minuta a autori zação para 

colocação de esplanada.---------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------                                                                                            

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA 

COLOCAÇÃO DE ESPLANADA ABERTA, NO ÂMBITO DO PROCESSO 36/14 DO 

BUA------------------------------------------------ -------------

-----Proposta presente pelo Senhor Vereador Joaquim  Sampaio:----

-----“  Considerando:-------------------------------------- ------

-----O requerimento apresentado em nome de Rui Manu el Silva 

Russo, para ocupação de espaço público com Esplanad a Aberta pelo 

período de 6 meses, com área de 4m2 associada ao es tabelecimento 

“Pastelaria Casanova” sito na Rua dos Aliados, nº 6 2 em 

Almeirim;------------------------------------------ -------------

-----O Destacamento Territorial da GNR deu parecer favorável,---

-----O constante do Processo número 36/14, do Balcã o Único de 
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Atendimento;--------------------------------------- -------------

-----Tendo em conta o disposto nos artigos 8º e 18º  do 

Regulamento de Ocupação de Espaço Público em vigor para o 

concelho de Almeirim, proponho ao Executivo que apr ecie e aprove 

o referido pedido, de acordo com a informação const ante em 

documento anexo.----------------------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro.”-----

-----Esta proposta encontra-se devidamente document ada e foi 

aprovada por unanimidade e minuta.----------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA 

COLOCAÇÃO DE ESPLANADA ABERTA, NO ÂMBITO DO PROCESSO 175/14 DO 

BUA--------------------------------------------------- ----------

-----Proposta do Senhor Vereador Joaquim Sampaio:-- -------------

-----“  Considerando:-------------------------------------- ------

-----O requerimento apresentado em nome de Felismin a Adriana 

Maria Silva, para ocupação de espaço público Esplan ada Aberta, 

com área de 10m2 (5m x 2m), associado ao estabeleci mento 

“Tasquinha do Mercado” sito no Mercado Municipal na  Rua Febo 

Moniz, nº 2 e 4 Almeirim;-------------------------- -------------

-----O Destacamento Territorial da GNR deu parecer favorável,---

-----O constante do Processo número 175/14, do Balc ão Único de 

Atendimento;--------------------------------------- -------------

-----Tendo em conta o disposto nos artigos 8º e 18º  do 

Regulamento de Ocupação de Espaço Público em vigor para o 

concelho de Almeirim, proponho ao Executivo que apr ecie e aprove 

o referido pedido, de acordo com a informação const ante em 

documento anexo.----------------------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro.------

-----A proposta foi aprovada por unanimidade e minu ta e 

encontra-se devidamente documentada.--------------- -------------
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--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO PARA 

TRANSPORTE A CAROLINA DO ROSÁRIO LOPES, POR QUESTÕES ECONÓMICO 

SOCIAIS --------------------------------------------------- ------

-----Proposta presente pelo Senhor Vereador Joaquim  Sampaio:----

-----“Considerando:-------------------------------- -------------

-----O pedido da aluna Carolina do Rosário Lopes, r esidente em 

Paço dos Negros - Fazendas de Almeirim para apoio p ara o passe 

escolar entre Leiria e Santarém;------------------- -------------

-----O relatório social elaborado pelo Gabinete de Ação Social 

deste Município, que conclui: “Trata-se de uma famí lia não 

identificada pelos serviços e que não recorre habit ualmente a 

estes. É um agregado com uma capitação que ronda os  306,30 

euros. A jovem encontra-se a frequentar o 1º ano do  curso 

Relações Humanas e Comunicação Organizacional no In stituto 

Politécnico de Leiria. Segundo a descrição da jovem  o apoio para 

as deslocações ao fim de semana, iria ajudar a mino rar as 

despesas. Face ao exposto parece-nos pertinente a c oncessão do 

apoio para as deslocações ao fim de semana entre Al meirim e 

Leiria com valor de 10,90 euros cada viagem, o que totaliza um 

valor mensal de 87,20 euros.”;--------------------- -------------

-----E atento a que os Municípios dispõem de atribu ições entre 

outras, nas áreas da educação e dos transportes;--- -------------

-----Assim, conjugando as alíneas d) e h) do nº 2 d o artigo 23º 

com as alíneas gg) e hh) do nº 1 do artigo 33º, tod os do anexo I 

à lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, com posteriore s alterações, 

proponho que a Autarquia preste o apoio que é solic itado pela 

aluna, a partir da data em que faz o pedido, de aco rdo com a 

informação que se anexa.--------------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro, com 

posteriores alterações.”--------------------------- -------------

-----A proposta está documentada e posta a votação,  foi a mesma 
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aprovada por unanimidade e minuta.----------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA 

COLOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO E BEBIDAS DE CARÁCTER NÃO 

SEDENTÁRIO, NO ÂMBITO DO PROCESSO 01/16 RESTBEB-OEP, DO BUA -----

-----Proposta apresentada pelo Senhor Vereador Joaq uim Sampaio:-

-----“Considerando:-------------------------------- -------------

-----O requerimento apresentado em nome de Alzira I deias dos 

Santos, para ocupação de espaço público para instal ação de 

serviço de restauração e bebidas de carácter não se dentário, 

designadamente roulotte de farturas, na Av. D. João  I em 

Almeirim, no parque de estacionamento junto ao Parq ue da Zona 

Norte, pelo período de 1 mês, de 24 de Março a 24 d e Abril de 

2016;---------------------------------------------- -------------

-----O constante do Processo número 1/16 RESTBEB_OE P, do Balcão 

Único de Atendimento;------------------------------ -------------

-----Tendo em conta o disposto nos artigos 8º e 30º  do 

Regulamento de Ocupação do Espaço Público e o const ante do 

artigo 6º do DL 48/2011, de 01 de Abril, proponho a o Executivo 

que aprecie e aprove o referido pedido, de acordo c om a 

informação constante em documento anexo.----------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro.”-----

-----Proposta aprovada por unanimidade e minuta.--- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA 

COLOCAÇÃO DE BANCA PARA VENDA DE ARTESANATO E BEBIDAS, NO ÂMBITO 

DO PROCESSO 10/15, DO BUA ---------------------------------------

-----Proposta presente pelo Senhor Vereador Joaquim  Sampaio:----

-----“Considerando:-------------------------------- -------------

-----O requerimento apresentado em nome de Maria Lu isa Dos Reis 

Fróis, para ocupação de espaço com uma banca para v enda de 
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artesanato e velharias, com a área de ocupação de 1 2 m2, no 

Parque da Tílias em Almeirim (local assinalado na p lanta de 

localização anexa), pelo período de 1 ano;--------- -------------

-----O constante do Processo número 10/15, do Balcã o Único de 

Atendimento;--------------------------------------- -------------

-----Tendo em conta o disposto nos artigos 8º e 30º  do 

Regulamento de Ocupação do Espaço Público e o const ante do 

artigo 6º do DL 48/2011, de 01 de Abril, proponho a o Executivo 

que aprecie e aprove o referido pedido, de acordo c om a 

informação constante em documento anexo.----------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro.”-----

-----A proposta encontra-se devidamente documentada  e foi 

aprovada por unanimidade e minuta.----------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA 

COLOCAÇÃO DE BANCA PARA VENDA DE ARTESANATO E BEBIDAS, NO ÂMBITO 

DO PROCESSO 4/16, DO BUA ----------------------------------------

-----Proposta presente pelo Senhor Vereador Joaquim  Sampaio:----

-----“Considerando:-------------------------------- -------------

-----O requerimento apresentado em nome de Ernesto Fróis 

Figueiredo Rato, para ocupação de espaço com uma ba nca para 

venda de artesanato e velharias, com a área de ocup ação de 9 m2, 

no Parque da Tílias em Almeirim (local assinalado n a planta de 

localização anexa), pelo período de 1 ano;--------- -------------

-----O constante do Processo número 4/16, do Balcão  Único de 

Atendimento;--------------------------------------- -------------

-----Tendo em conta o disposto nos artigos 8º e 30º  do 

Regulamento de Ocupação do Espaço Público e o const ante do 

artigo 6º do DL 48/2011, de 01 de Abril, proponho a o Executivo 

que aprecie e aprove o referido pedido, de acordo c om a 

informação constante em documento anexo.----------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 
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minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro.”-----

------Proposta aprovada por unanimidade e minuta.-- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE CURSO CAM PARA 

MOTORISTA DO MUNICIPIO------------------------------------------

-----Esta proposta foi retirada da Ordem de Trabalh os e será 

presente a uma nova reunião.----------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA ANULAÇÃO DE MONTANTE EM DIVIDA NO 

ÂMBITO DO REQUERIMENTO NÚMERO 22/16, DO BALCÃO ÚNICO DE 

ATENDIMENTO, PARA POSTERIOR ENVIO À ASSEMBLEIA MUNICIPAL --------

-----A seguinte proposta foi apresentada pelo Senho r Vereador 

Joaquim Sampaio:----------------------------------- -------------

-----“Considerando que:---------------------------- -------------

-----Ricardo Alexandre Lourenço Henriques veio requ erer o não 

pagamento de montante em divida referente à taxa de  ocupação do 

espaço público no lugar na Feira Mensal de Almeirim , em virtude 

de não ocupação do lugar desde Janeiro de 2010, ten do o mesmo 

comunicado verbalmente a sua pretensão, naquela dat a, o que veio 

a confirmar-se;------------------------------------ -------------

-----De acordo com o artigo 12º do Regulamento de C omércio não 

Sedentário do Município de Almeirim, a taxa devida pela ocupação 

dos espaços de venda, é paga mensalmente antes do i nício da 

feira;--------------------------------------------- -------------

-----Para o Requerente em causa, o aviso de pagamen to da taxa 

foi emitido, sem que aquele contudo, tivesse ocupad o o lugar de 

feira, desde 2010, pelo que a quantia apurada pelo Município 

como estando em divida para aquele ano não correspo nde à 

realidade;----------------------------------------- -------------

-----O Consultor Jurídico em informação aposta no v erso do 

requerimento nº22/2016 indica que “não se vê inconv eniente na 

anulação da liquidação da taxa relativa ao ano 2010 ”, 
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acrescentando face ao solicitado pelo feirante em c ausa que “ o 

deferimento de concessão de novo espaço deve ficar condicionado 

a prévio pagamento da quantia em divida” (aqui ente nda-se por 

referencia ao ultimo trimestre de 2009).----------- -------------

-----Assim, proponho ao executivo nos termos da alí nea ccc) do 

nº1 do artigo 33º conjugado com as alíneas b) e c) do nº1 do 

artigo 25º, ambos do Anexo I da lei 75/2015, de 12 de Setembro, 

na sua atual redação, que considere anulada por não  devida, a 

divida constante do processo em anexo, para posteri or envio à 

Assembleia Municipal;------------------------------ -------------

-----Mais se propõe que a presente proposta seja ap rovada em 

minuta, bem como a Assembleia delibere a aprovação em minuta, 

para imediata produção de efeitos, nos termos do nº  3 do artigo 

57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Setembro, na  sua atual 

redação.”------------------------------------------ -------------

-----Foi aprovado por unanimidade e minuta a anulaç ão da dívida 

de acordo com o parecer do Consultor Jurídico.----- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE COLOCAÇÃO DE SINAIS DE TRÂNSITO--

-----Proposta do Senhor Vereador Joaquim Sampaio:-- -------------

-----“De acordo com o artigo 2º do Código da Estrad a aprovado 

pela Lei 72/2013, de 5 de Setembro, o mesmo é aplic ável nas vias 

de domínio público das autarquias locais.---------- -------------

-----Dispõe o artigo 5º que “nos locais que possam oferecer 

perigo para o trânsito ou em que este deva estar su jeito a 

restrições especiais e ainda quando seja necessário  dar 

indicações úteis, devem ser utilizados os respetivo s sinais de 

trânsito.” Nos termos do artigo 6º do Código da Est rada “Os 

sinais de trânsito são fixados em regulamento onde,  de harmonia 

com as convenções internacionais em vigor, se espec ificam as 

formas, as cores, as inscrições, os símbolos e as d imensões, bem 

como os respetivos significados e os sistemas de co locação.”----

-----A regulamentação dos sinais de trânsito foi ap rovada pelo 

Decreto Regulamentar n.º 22-A/98, de 1 de Outubro, o qual sofreu 
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alterações pelo Decreto Regulamentar 41/2002, de 20  de Agosto, 

Decreto Regulamentar 13/2003, de 26 de Junho e Decr eto 

Regulamentar 2/2011, de 3 de Março.---------------- -------------

-----Para a eficaz gestão de trânsito, verificou-se  a 

necessidade de colocação dos sinais de trânsito con stantes na 

relação em anexo.---------------------------------- -------------

-----Pelo exposto, considerando o disposto nos arti gos 2º, 5º e 

6º do Código da Estrada em vigor, conjugados com o disposto no 

número 1 do artigo 1º do Decreto Regulamentar 22-A/ 98 de 1 de 

Outubro, na sua última versão, proponho ao executiv o a 

apreciação e aprovação da colocação dos referidos s inais.-------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro.”-----

-----Proposta aprovada por unanimidade e minuta.--- -------------

-----A Senhora Vereadora Sónia Colaço chamou a aten ção para a 

importância da proposta ser acompanhada de um mapa. -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE CONTRATO PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL ENTRE O MUNICIPIO DE ALMEIRIM E O 

RANCHO FOLCLORICO INFANTIL OS CAMPONESES DA RAPOSA--------------

-----Proposta do Senhor Vereador Eurico Henriques:- -------------

-----“  Tendo em conta que os Municípios dispõem de atribui ções a 

nível da Cultura e dos Tempos Livres, conforme alín eas e) e f) 

do nº2 do artigo 23º do Anexo I da lei 75/2013, de 12 de 

Setembro, na sua atual redação, e considerando o qu e proponho ao 

abrigo do disposto na alínea u) do nº1 do artigo 33 º do citado 

regime e, considerando o disposto no artigo 7º do R egulamento de 

Apoio à Cultura pelo qual os apoios são concedidos através de 

Contrato-Programa, proponho que seja celebrado Cont rato Programa 

de Desenvolvimento Social com o Rancho Folclórico I nfantil “os 

Camponeses da Raposa”, para o valor de 2.000 euros,  a pagar em 

10 prestações, até final de 2016.------------------ -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 
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minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro, com 

posteriores alterações.”--------------------------- -------------

-----A Senhora Vereadora Sónia Colaço, deixou uma n ota positiva 

relativamente ao Plano de Actividades apresentado p elo grupo.---

-----A proposta foi aprovada por unanimidade e minu ta.----------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DE UM SUBSIDIO À 

ASSOCIAÇÃO SÉNIOR DE ALMEIRIM-----------------------------------

-----Proposta presente pelo Senhor Vereador Eurico Henriques:---

-----“Atendendo à importância das atividades cultur ais e sociais 

no que respeita à ocupação sénior e, tendo em atenç ão o trabalho 

desenvolvido pela USAL – Associação Sénior de Almei rim (ASA),---

-----Considerando que os Municípios dispõem de atri buições a 

nível da educação, da ação social, e da ocupação do s tempos 

livres, proponho ao abrigo do disposto nas alíneas d), f) e h) 

do número 2 do artigo 23º conjugadas com a alínea u ) do nº1 do 

artigo 33º, ambas do anexo I da lei 75/2013, de 12 de Setembro, 

na atual redação, a atribuição de um subsídio à ASA , no valor de 

4.800,00 euros, destinado a comparticipar as despes as 

extraordinárias com as atividades lúdico-culturais a realizar no 

ano de 2016.--------------------------------------- -------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente delib eração em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termo s do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Se tembro, 

alterada pela Lei 25/2015, de 30 de Março.”-------- -------------

-----Proposta aprovada por maioria com os votos a f avor do PS e 

Coligação Amar a Terra e a abstenção da CDU.”------ -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----AUTOCARRO – A Câmara deliberou contabilizar os  custos com 

autocarro às seguintes entidades:------------------ -------------

-----Agrupamento de Escolas de Fazendas de Almeirim : 256,67 

euros; Escola de Paço dos Negros: 60,92 euros; Hóqu ei Clube “Os 

Tigres”: 672,00 euros; Jardim de Infância de Benfic a do 
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Ribatejo: 67,83 euros; Escola Secundária Marquesa A lorna: 212,86 

euros; USAL: 56,82 euros; Agrupamento de Escolas de  Almeirim: 

168,29 euros; Testemunhas de Jeová: 189,75 euros; A ssociação 

Desportiva de Paço dos Negros: 441,00 euros; Junta de Freguesia 

de Almeirim: 402,72 euros; Associação de Andebol de  Almeirim: 

528,00 euros; União Futebol Clube de Almeirim: 187, 50 euros; 

Centro Escolar de Almeirim: 1503,20 euros.--------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----O Senhor Presidente informou e deixou o convit e ao 

Executivo para o lançamento da primeira pedra, da s egunda fase 

da obra da Unidade de Reserva Logística Nacional de  Protecção 

Civil.--------------------------------------------- ------------- 

-----Às dezassete horas e trinta e seis minutos foi  encerrada a 

reunião.------------------------------------------- -------------

-----E  eu,________________________________________ ____________, 

Assistente Técnica desta Autarquia, elaborei a pres ente acta, 

que lavrei e subscrevi a qual vou assinar com o Sen hor   

Presidente.---------------------------------------- ------------- 

 

 

O Presidente da Câmara          A Assistente Técnic a 

 

 

 

 

 

 

 


